PARECER N.º  3442,  DE 2007
DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 12, DE 2005.

                 De autoria do Deputado Romeu Tuma, o projeto em epígrafe tem o objetivo de alterar a redação do artigo 4.º da Lei Complementar n.º 968, de 2005, que dispõe sobre a criação de cargos no Quadro da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.


                  A propositura  esteve em pauta nos dias correspondentes às 93.ª a 97.ª Sessões Ordinárias (de 28/06 a 04/07/05), não tendo recebido emendas nem substitutivos, obedecendo assim, ao que dispõe o artigo 148, item 3, parágrafo único, do  Regimento Interno Consolidado.


    
       Em seguida, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para análise do projeto quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo  recebido  parecer  favorável. 

                             Na seqüência, foi a proposta encaminhada à Comissão de Administração Pública para análise dos aspectos previstos no § 8.º do artigo 31 do Regimento Interno. Contudo, o referido Órgão Técnico não se manifestou no prazo regimental, sendo o Deputado Geraldo Lopes designado Relator Especial para apreciar o projeto, que exarou parecer favorável à sua aprovação, tendo apresentado uma emenda.

                             Posteriormente, foi a proposta enviada para a Comissão de Finanças e Orçamento, que também não se manifestou no prazo regimental, razão pela qual, foi este Deputado designado para analisar a matéria, nos termos do disposto no artigo 31, § 3.º, do Regimento Interno desta Casa. 

                              Prosseguindo o exame dos autos, verificamos que inexistem óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua tramitação.

Quanto à emenda apresentada pela Comissão de Administração Pública, somos favoráveis a sua aprovação, uma vez que busca aperfeiçoar a Lei Complementar n.º 968, de 2005, adequando-a a nova alteração proposta no projeto, que o adapta as exigências do artigo 37, inciso II da Constituição Federal.

                     Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei  Complementar n.º 12, de 2005, com a emenda apresentada pela Comissão de Administração Pública.

                                    É o nosso parecer.
a)  Enio Tatto -  Relator Especial
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